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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 7.233, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Altera o caput, do art. 72, da 
Lei Municipal n° 6.941, de 23 
de dezembro de 2022, que 
Dispõe sobre o Regime 

Próprio de Previdência Social 
dos 	Servidores 	Públicos 
Efetivos do Município de Bento 
Gonçalves". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves. 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o caput, do art. 72, da Lei Municipal n° 
6.941, de 23 de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Bento 
Gonçalves", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 72. As contribuições de que tratam os arts. 60 a 64, desta 
Lei, deverão ser recolhidas às contas do Fundo de 
Previdência até o último dia útil do mês de competência da 
folha. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI AL DE BENTO 

Registre-se e Publique-se. 

Gustavo Baldasso Schramm 

DIOGÓ. SEGABINA I SIQUEIRA 
Prefeito Mury cipal. 
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